
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

 

Com base nos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 24.7.000007778-7 ,
RATIFICO por este termo a decisão proferida pelo Sra. Tesoureira DOC SEI nº 1071358,
referente ao RECONHECIMENTO e AUTORIZAÇÃO para contratação da empresa BLACK
BOOK EDITORA LTDA, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para aquisição de licença de
uso para aplicativo/funcionalidade de base de evidências médicas, denominado
Aplicativo Blackbook, no valor global de R$ 116.820,00 (cento e dezesseis mil e oitocentos e
vinte reais).

 
Ao Departamento de Compras para conhecimento e providências.

 
LÍVIA VANESSA RIBEIRO GOMES PANSERA

Presidente
Brasília, 13 de maio de 2024

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lívia Vanessa Ribeiro Gomes
Pansera, Presidente, em 13/05/2024, às 09:09, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1071384 e o código CRC 1BBEE348.

Setor de Indústrias Gráficas (SIG), Quadra 01 Lote 985 2º Andar, Sala 202
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